
Com requisitos legais cumpridos, decisão dos credores é soberana

A decisão da assembleia de credores deve ser respeitada quando cumpridos os requisitos legais. Com
esse entendimento, a 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro manteve, por
unanimidade, a homologação do plano de recuperação judicial de uma empresa de ônibus. 

Reprodução

ReproduçãoAgravos questionavam homologação de plano de recuperação judicial

No caso concreto, cinco agravos questionavam a homologação, alegando que o plano de recuperação
judicial aprovado pelos credores se apresenta de forma "irrazoável e desproporcional entre as partes
envolvidas".

O relator, desembargador Cesar Cury, destacou que "a votação respeitou as disposições e limites legais,
com aprovação do plano apresentado pela recuperanda". Assim, ele considerou que não cabe ao juiz
"deixar de conceder a recuperação judicial ou de homologar a extrajudicial com fundamento na análise
econômico-financeira do plano de recuperação aprovado pelos credores".

Segundo Cury, "a partir do exercício do voto, cada um dos itens apresentados no plano de recuperação
judicial foi considerado pelos credores, ocorrendo sua aprovação, sempre sopesados os variados riscos
envolvidos".

Dessa forma, o relator considerou que "não houve ilegalidade na aprovação do plano de recuperação
judicial realizado pelos credores, o qual foi respeitado o direito de voto e soberania, devendo ser mantida
a decisão homologatória do referido plano".

"Trata-se de mais uma decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
referendando o posicionamento adotado pelo STJ de que a comprovação da regularidade fiscal do
devedor deve ser flexibilizada para a concessão da recuperação judicial diante da relevância da função
que a empresa desempenha enquanto geradora de benefícios econômicos e sociais", explicou Fabiana 
Marques, sócia do escritório Moraes & Savaget Advogados.
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